
PODER LEGISLATIVO. 
b_4 CÂMARA MUNICIPÀL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

MOÇÃO N° '2L, /2024 

AUTOR: Silvio Tolfo Tondo 

"Moçâ'o de .4paluso a 
Escola Estadual de Ens. Fundamental 

C6nego Ortiz" 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

O Vereador abaixo assinado membro efetivo desta Câmara 
Municipal de Vereadores após tramitação regimental concede 
Moção de voto congratulató rio a Escola Estadual de Ensino Fundamental 
Cônego Ortiz, pela passagem de seus sessenta e seis anos, dia 0710412024. 

Justificativa: 
Justifica-se esta presente moção, pelo trabalho 

desenvolvido por esta comunidade, na área da educação, contribuindo para 
o desenvolvimento de nosso municípic e região. 

Apreciação dos Nobres Pares. 

SALA DAS SESSÕES GENERAL JOÃO MANOEL: DE 
LIMA E SILVA, 05 de abri! de 2024. 
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